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Indicação n.º 04/2020    Guadalupe-PI, 16 de março de 2020. 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que seja implantado o ponto 

de moto táxi na Praça da Igreja Matriz, esquina com o Mercado Público Municipal. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A pedido dos moto taxistas. 

 

 

 


